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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA QUINTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA
Aos vinte e dois dias do mês de feverfeiro do a- 

no de um mil novecentos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minu 
tos, realizou-se a Quinta Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimos Senhor Ministro Prates de Macedo, presentes os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Cos
ta, José Ajuricaba, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca,Aurélio Men 
des de Oliveira, Ermes Pedro Pedrassani, Antonio Amaral, Wagner Pimen
ta, Almir Pazzianotto e os Juízes Convocados José Luiz Vasconcellos , 
Alcy Nogueira e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho; o Digníssimo Procura. 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Fabiano de Castilhos Bertoluci;e 
a Secretária do Tribunal Pleno, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Haven 
do quorum regimental, declarada aberta a sessão, a que deixaram de 
comparecer por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Minis - 
tros Barata Silva e Marco Aurélio. - Lida e aprovada a ata da sessão 
anterior.Inicialmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma
cedo propôs o seguinte registro: "Um dos momentos, que posso classifi
car como uma verdadeira homenagem a este egrégio Tribunal, foi a visi 
ta que recebi anteontem, dia 20 do corrente, do digno e insigne Minis
tro Djaci Falcão, do egrégio Supremo Tribunal Federal, que, ao se des
vincular da Suprema Magistratura, num belo gesto de apreço de amizade 
a este Tribunal, veio trazer o seu abraço de despedida à Presidência, 
rogando-me que transmitisse aos seus Colegas desta Corte o seu adeus. 
Ao registrar a nímia gentileza com que o grande e probo Magistrado,Ju
rista emérito e raro exemplo de homem público completo demonstrou, de 
forma cabal, a sua amizade e consideração pelo Tribunal Superior do Tra 
balho e por todos os seus integrantes, destaco a grandeza espiritual 
de sua atitude, o seu despreendimento e, sobretudo, a solidariedade pa. 
ra com seus Colegas de Magistratura, num momento de profundo significai 
do em sua vida: a aposentadoria, no apogeu de sua capacidade física,in 
telectual e moral. De sua visita afetuosa podemos recolher as lições 
de humildade, de simplicidade e de despojamento, próprias dos grandes 
homens. Que o afeto de sua presença no Tribunal Superior do Trabalho 
seja o apanágio das sempre amplas possibilidades de convívio fraterno 
que devem presidir as relações entre os homens de boa vontade. Agrade
ço sinceramente, em nome do egrégio Tribunal Superior do Trabalho, a 
visita honrosa e desvanecedora do eminente Ministro Djaci Falcão, ro
gando que sejam consignados em nossos Anais e comunicadas ao estimado 
Ministre as nossas manifestações de alegria e de gratidão pela sua ca
lorosa e marcante presença nesta Casa".
-Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto pro - 
pôs o seguinte registro: - "Senhor Presidente, fui surpreendido hoje, 
pela manhã, com a infausta notícia do falecimento repentino e violento 
de um grande líder da classe trabalhadora, antigo Presidente do Sindi
cato dos Metalúrgicos de Volta Redonda, ex-Deputado Federal e Prefeito 
eleito, recentemente, para a Cidade de Volta Redonda, onde está locali 
zada a tradicional Usina Siderúrgica. Meu amigo e companheiro, Juarez 
Antunes, ainda moço, com cinquenta e quatro anos, foi vítima de um aci 
dente automobilístico quando se dirigia da aludida Cidade para Brasi - 
lia. Juarez Antunes começou sua vida de uma maneira extremamente mode^ 
ta na Usina Siderúrgica de Volta Redonda, a qual trabalhou muitos anos 
como Auxiliar de Cozinha, disse hoje a imprensa em noticiário. Ele de
sejava ser Engenheiro e não conseguiu, porque seu horário de trabalho 
o impedia de cursar uma escola superior. Conheci o então Presidente do 
Sindicato dos Metalúrgicos de Volta Redonda, futuro Deputado e futuro 
Prefeito, logo nos meus primeiros dias à frente do Ministério do Traba 
lho e, tendo sido ele Presidente de um grande Sindicato, um dos mais 
ativos do País, tivemos, evidentemente, numerosos contatos, demorados 
e difíceis. Por várias ocasiões, a categoria esteve mesmo preparada pa 
ra deflagar uma greve, e negociações prorrogadas impediam que isto acon 
tecesse. Então, Senhor Presidente, entendendo que este Tribunal, onde 
estão presentes Representantes dos Trabalhadores, Representantes dos 
Empregadores, e por ser uma Justiça paritária, tendo uma ligação muito 
estreita, indissociável com a classe trabalhadora, quero deixar aqui 
manifestado o meu voto do mais profundo pesar pela morte do Prefeito 
Juarez Antunes, fato este que rouba à classe trabalhadora e às camadas
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mais populares da nossa Nação uma liderança rigorosamente indiscutível 
e do mais alto valor. Este é o registro que peço a V. Exa. faça fconsig 
nar em Ata".
- Logo após, o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta levantou o seguinte tema: - "Sr. Presidente, egrégio Tribunal, sol.i 
citei a palavra para fazer um registro de caráter pessoal, a fim de 
salvaguardar a minha responsabilidade, tendo em vista que estamos,aqui, 
reiteradamente, compatibilizando prejuízos - faço esta ressalva,mas,de 
início, digo que este não envolve qualquer tipo de crítica a quem quer 
que seja. Trata-se de uma contigência que tenho de enfrqntar - e, cer
tamente, os demais Colegas terão de fazer o mesmo - a fim de que mais 
tarde não me seja imputado o retardamento na apreciação de processos. 
Sr. Presidente, a distribuição desta semana foi excessiva - não se e - 
xauriu o número de processos aguardanto distribuição e ainda há outros 
a serem distribuidos -, uma vez que recebi em meu Gabinete - já havia 
recebido na semana anterior uma distribuição -, dez recursos ordiná - 
rios em dissídio coletivo, três embargos em recurso de revista, um man 
dado de segurança, quarenta agravos de instrumento, um processo admi - 
nistrativo e dez recursos de revista, totalizando sessenta e cinco pro 
cessos. Todos eles, em que pese o número avultado, não me amedrontam. 
Amedrontam-me, sim, apenas uma parcela deles, qual seja, os dez recur
sos ordináris em dissídios coletivos. Jamais tive acumulado em meu Ga
binete, durante estes sete anos que aqui estou, processos dessa natu - 
reza. No máximo, acumulei dois ou três dissídios coletivos para estu - 
dar e preparar o meu voto. Recebendo dez dissídios coletivos,,realmen
te, sinto-me amedrontado, porque sabemos que esses recursos, muitas ve 
zes, representam, comparando com tempo gasto para estudo e preparação 
do voto, o equivalente a dez ou vinte recursos de revista. Sr. Presi - 
dente, estou aqui para trabalhar e procurarei desincumbiç-me do meu 
trabalho e do encargo que me foi atribuído".
O Exmo.Sr.Ministro Jòsé Ajuricaba-"V.Exa. me permite um aparte? A meu ver, V, 
Exa. foi modesto ao comparar cada um desses recursos em dissídios çolg 
tivos com apenas dez recursos de revista. Lembro que, na semana passa
da, julgamos um recurso ordinário em dissídio coletivo que continha 
quatorze recursos, ocupando-nos toda a tarde. Havia inúmeras prelimina 
res, algumas complicadas, que exigiam reflexão e tempo para adotar 
uma solução razoável. Na verdade, cada recurso ordinário dessa nature
za equivale a cinquenta ou mais recursos de revista". O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa - "Agradeço a colaboração de 
Vossa Excelência, Ministro José Ajuricaba. Prosseguindo, Sr. Presiden
te, faço este registro apenas para salvaguardar a minha responsabilida 
de. Inclusive, o nosso saudoso Ministro Coqueijo Costa, quando milita
va neste Tribunal, dizia que, no dia em que houvesse distribuição ge - 
ral dos processos, Sua Excelência faria um carimbo com os seguintes 
dizeres: "Recebi este processo nesta data juntamente com tantas cente
nas mais", a fim de que ficasse salvaguardada a sua responsabilidade. 
Não adotarei este procedimento, embora tenha vontade de fazê-lo, mas 
quero que fique registrado em Ata que recebi esse montante de proces
sos e que não posso, de um dia para o outro, despachá-los." E, para mos 
trar como tenho, com denodo, procurado cumprir com o meu dever, digo, 
com orgulho, sem falsa modéstia, que, ao inciar-se este ano, não havia 
um processo em meu Gabinete.Concluí inteiramente meu trabalho perante o 
Tribunal no ano passado. Mas, ao iniciar-se o ano, deparei-me com esta 
distribuição, evidentemente feita pelas contigências do momento, e que 
ro ressalvar a minha responsabilidade. Não quero que, posteriormente, 
me atribuam a responsabiliõade de não ter, a tempo, colocado visto num 
processo, quando me foi impossível fazê-lo. Sr. Presidente, não pos
so deixar de, aqui sim criticar, num momento em que se amplia a compe
tência constitucional da Justiça do Trabalho, a Lei n- 7.701/88 conce
bida e elaborada inteiramente à revelia deste Plenário, onde se regis
tra, inclusive, a possibilidade de haver recursos - justamente de re - 
cursos - em dissídio coletivo sem motivação. Esta, a coisa mais estra 
nha que já vi em minha vida. Pode-se, agora, recorrer sem que haja mo
tivo algum, isto é, basta recorrer não contra o que disse o Juiz ou o 
Tribunal em seu Acórdão, mas apenas contra o que se registrou na cer
tidão de julgamento. Os recursos de revista, agora, foram largamente fa. 
cilitados, e qualquer empresa que tenha o seu Regulamento e que queira 
trazê-lo ao Tribunal para ser objeto de debate poderá fazê-lo,desde que 
tenha uma amplitude que ultrapasse os limites de uma região. Sr. Presi
dente, estou mostrando tudo isto para dizer que V. Exa. será obrigado c 
ampliar a distribuição, que atualmente foi de sessenta e cinco proces - 
sos, para o dobro - cento e trinta ou talvez mais -, uma vez que agora 
foi ampliada a competência referentè aos casos da União e ainda há as 
facilidades da Lei n® 7.701/88 e outros casos dos quais não me recordo 
no momento.".
O Exmo. Sr? Ministro Wagner Pimenta - "Ministro Orlando Teixeira da Cos. 
ta, quero, apenas a título de contribuição, lembrar que o art. 1- des
sa Lei consigna: "Das decisões proferidas pelo Grupo Normativo dos Tri
bunais Regionais do Trabalho caberá recurso ordinário para,o Tribunal 
Superior do Trabalho." E, no § 25, estabelece: "Não publicado o Acórdão 
nos vinte dias subsequentes ao julgamento, poderá qualquer dos litigan
tes, ou o Ministério Público do Trabalho, interpor recurso ordinário, 
fundamentado, apenas, na certidão de julgamento.” Então, também o Minis 
tério Público poderá tornar essa atitude se entender que deve fazê-lo.A 
meu ver, este procedimento poderá nos trazer embararaços realmente con
sideráveis. Indago de V. Exas. o que devemos fazer com relação a isto". 
O Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa - "Oportunamente, podere 
mos trocar idéias e esse respeito. Faço esse registro por entender - re 
pito - que devo salvaguardar a minha responsabilidade".
0 Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo (Presidente) - "Sem dúvida algu - 
ma, Ministro Orlando Teixeira da Costa, o registro de V. Exa. é muito 
oportuno".
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa - "A meu ver, 
tomando esta atitude, talvez eu esteja até prevenindo a responsabilida
de dos demais Colegas, porque todos se encontram nessa mesma situação, 
uma vez que a distribuição é igualitária..."
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo (Presidente) - "Minis, 
tro Orlando Teixeira da Costa, V. Exa. me permite? Aguardemos que o Tri 
bunal volte a ter sua composição plena para que abordemos esse assunto 
que V. Exa. trouxe à Casa".
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa - "Sr. Pre
sidente, não estou propondo qualquer discussão a esse respeito. Apenas 
fiz o registro para salvaguardar a minha responsabilidade".

O Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo (Presidente) - Enten
do a posição a V. Exa. e peço-lhe que aguarde o retorno dos Senhores Mi 
nistros Marco Aurélio, Marcelo Pimentel, que deverá reassumir no dia 28, 
e Barata Silva para tratarmos dessa matéria. Inclusive, hoje, durante o 
almoço, o Ministro Guimarães Falcão sugeriu que limitássemos essas dis
tribuições maciças até a chegada dos dez novos Ministros. Foi muito cpqr 
tuna a sugestão de S. Exa., a quem concedo a palavra".
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão - "Na verdade, estou 
usurpando a idéia do Ministro José Ajuricaba. A ponderação de S. Exa., 
de imediato, foi acolhido".
O Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba - "Ministro■Guimarães 
Falcão, V. Exa. me permite um aparte? V. Exa. não estava usurpando a mi 
nha idéia, roas apenas encampando-a com a autoridade de mais antigo e de 
Vice-Presidente".
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão - "0 que temos a pen
sar, agora, é que haverá uma vinculação muito grande de processos com 
os Ministros que atualmente compõem o Tribunal, que, certamente, fica - 
rão sobrecarregados. Inclusive isto acarretará problemas, porque os no
vos Ministros terão oportunidade de, recebendo uma cota menor de proceg 
sos, apor o visto com mais rapidez, enquanto que os Ministros antigos, 
tendo em vista a sobrecarga recebida, terão de retardar o visto nos 
processos, acarretando problemas para os Juridicionados".
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo (Presidente) - o ar
gumento de V. Exa. é muito importante.
O Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão - "A meu ver, temos 
de começar a planejar para, a partir de março, quando o Tribunal contar 
com a presença de todos os Ministros e do Corregedor-Geral, tomarmos 
uma nova decisão, no sentido de se limitar a distribuição dos processos, 
até que o Tribunal emposse os dez novos Ministros que integrarão a Cor
te, quando, com a nova composição plena, qual deja, de vinte e sete Mi
nistros, repensaremos qual será a distribuição, tendo em vista que o 
Tribunal se dividirá em duas seções: uma normativa e outra para julga
mento de dissídios individuais. 0 espírito da Lei, pelo que se ; pode 
perceber, inclúsíve pelos debates na Câmara, é no sentido de que os Mi. 
nistros do TST, integrantes da Seção Normativa, não participem nem de 
Turmas, nem das sessoês destinadas a julgamento de dissídios indivi - 
duais, a fim de que haja uma atenção especial do Tribunal Superior do 
Trabalho para o problema maior da Casa, que é o julgamento de recursos 
em dissídios^ Coletivos. Então, teremos que repensar tudo isto a partir 
da composição plena, de vinte e sete componentes. Mas, agora, em mar
ço, teremos de encontrar uma. solução, porque, do contrário, muitos pro
cessos serão distribuídos e entrarão em julgamento, certamente,com uma 
data bem posterior ao visto que será dado pelos novos Ministros da Ca
sa".
O Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba - "V. Exa. me permite 
uma obervação? Apenas receio que em março já seja tarde, porque, no fim 
do ano, geralmente, há um aumento dà distribuição em virtude do recesso' 
dos Ministros. A Procuradoria-Geral evia muitos processos para esta Ca
sa. De modo que, se retardarmos essa solução para março,' esse grande vo 
lume de processos já terá sido distribuído".
O Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão - "Sr. Presidente,com 
a oportuna intervenção do Ministro José Ajuricaba, proponho que solcite 
mos amanhã a presença do Ministro Barata Silva, uma vez que S. Exa.esta, 
rá na Casa, juntamente com S. Exa. o Corregedor-Geral, Ministro Marco ~ 
Aurélio, ficando ausente apenas o Ministro Marcelo Pimentel, para que 
possamos enfrentar o problema, trocando idéias no sentido d4 como deve
mos proceder com relação a essa questão".
O Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo (Presidente) - "Con - 
cordo com~ V. Exa. Antecipemos esse debate, porque, efetivamente, urge. 
Sera, então, debatida a matéria amanhã."
- Passou-se, então, à ORDEM DO DIA:
P1LQO6SSO DC-10/88 Í Õ, relativo a Dissídio Coletivo, sendo Suscitante: Sin 
dicato dos Tfabalnãdores em Empresas Férroviárais da Zona da Central dõ 
Brasil e Outros è Suscitados Rede Ferroviária Federal S/A e Outros. (Adv. 
Wadih DamouS Filhbjç Relator ó Excelentíssimo Senhor Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani,tendo o Tribunal résolvido, 1. por unanimidade, acolher a 
preliminar de inépcia da inicial por ofensa ao artigo 295, V do Código 
de Processo Civil; 2- Sem^divergência, rejeitar a arguição de incompe - 
tencia quanto à reconvenção, suscitada pelo Ministério Público; 3 - Una 
nimemente, acolher o pedido de reconversão, julgando extinto o processo 
sem julgamento do mérito; 4- Fixar em Ncz$10.000,00 (dez mil cruzados 
novos) o valor da causa para efeito de cálculo das custas processuais. 
Impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão e Al- 
mir Pazzianotto. Falou pela Suscitada Rogério Noronha.
Processo DC-19/87.8, relativo a Dissídio Coletivo, sendo Suscitante?Sin 
dicato dos Trabalhadores na Ind. de Energia Elétrica de Tubarão e Susci 
tado: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL.(Advs.:Pedro 
Luiz L.V.Ebert e Vital de Sousa Feitosa e Paulo Cesar dei Pizzo).Relator o Excelentis 
simo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, 1. por una
nimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da inicial suscitada de offí. 
cio pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, Ermes Pedro Pedrassani ;
2. Sem discrepância, julgar prejudicado o recurso quanto à preliminar de 
inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n^s. 2012/83, 2024/83 e 2065/83, 
arguida pelo sindicato suscitante; 3 - No mérito, pelo voto médio, defe 
rir a taxa de 2% (dois por cento) a título de produtividade, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, Orlando Teixeira 
da Costa, Aurélio Mendes de Oliveira, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e 
Elpidio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz Convocado), que deferiam 4%(qua- 
tro por cento), os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba,Wag 
ner Pimenta e José Luiz Vasconcellos (Juiz Convocado), que indeferiam a 
pretensão e Almir Pazzianotto que julgava prejudicado o pedido. 4 - Fi
xar em Ncz$5.000,00 (cinco mil cruzados novos) o valor da causa para e- 
feito de cálculos das custas processuais. Falou pelo Suscitante oDr.José 
Francisco Boselli.
Processo RO-DC-179/85.3 da 12a. Região, Recorrente Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 12a. Região e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Ensino de Criciúma e Sindicato dos Estabelecimen 
de Ensino do Estado de Santa Catarina. (Advogados: Dilnei Ângelo Bilés- 
simo, Milton Mendes de Oliveira e João Batista Brito Pereira). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, por
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unanimidade, dar provimento ao recurso para reconhecendo a constitucio- 
nalidade dos Dec. Leis 2.012/83, 2.024/83, 2.045/83 e 2.065/83, refor - 
mar a decisão regional, determinando o retorno dos do Tribunal Regional 
do Trabalho da 12a. Região, para que proceda nova julgamento do dissí
dio coletivo, à luz da legislação pertinente, ora declarada constitucio 
nal. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão.
Processo RO-DC-157/87.8 da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Ajinomoto Interamericana Indústria e Co
mércio Ltda e Recorrido Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali - 
mentação de Limeira. (Advogados: Jayme Borges Gamboa e José Carlos da 
Silva Arouca). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe- 
drassani e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria dar provimento ao recurso 
para reformando a decisão recorrida, declarar ilegal a greve-, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, Fernan 
do Vilar, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos 
Filho (Juiz Convocado), que negavam provimento. Falou pelo recorrido o 
Dr. José Francisco Boselli. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Guimarães Falcão.
-A partir deste momento passa a representar a douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho o Dr. Hegler José Horta Barbosa, Subprocurador- 
Geral. Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fai 
cão, Vice-Presidente, julgados os seguintes processos:
Processo RO-DC-721/86.7 da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Recorrente Sind. Rural de Canápolis e Recorrido Sind. 
dos Trabalhadores Rurais de Canápolis. (Advogados: Vilma Ferreira de 
Pinho e Carlúcio Fleurs Dias). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer - 
nando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, 1. Por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso pela preliminar de incompetência da JCJ de Uberlân - 
dia; 2 - No mérito, dar provimento ao recurso para excluir as seguintes 
cláusulas: a) trabalho por produção, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Vilar, Orlando Teixeira da Costa e Juízes Convo 
cados Alcy Nogueira e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho, que negavam pro 
vimento; b) jornada semanal de trabalho, unanimemente; 3- Dar provimen 
to parcial ao recuros para; a) instituir a cláusula relativa à cessão 
de terra, na forma do precedente do TST, a saber: "assegurar que o tra
balhador permanente e com família constituída tenha direito a uma lavou 
ra de subsistência, coletiva ou individual, ao lado de sua residência. 
Sendo individual, a área para a lavoura de subsistência será de 2.000 m2 
em propriedades acima de 20 alqueires; de 1.000 m2 em propriedades en
tre 10 a 20 alqueires e de 500 m2 em propriedades inferiores a 10 al
queires. No caso de lavoura de subsistência coletiva, não poderá ser in 
ferior a 500 m2 por família de trabalhador rural. Na rescisão contratual 
com ou sem justa causa, o trabalhador não terá direito a nenhuma indeni 
zação pelos produtos da lavoura de subsistência. Caso o trabalhador deri 
tro de um ano da concessão da terra, não a utilizar como lavoura de sub 
sistência,perderá o direito sem ônus para o propretário"; unanimemente; 
b) sem divergência, adaptar a cláusula alusiva à multa ao Precedente 
do TST, a seguir: "impõe-se multa por descumprimento das obrigações de 
fazer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de 
referência, em favor do empregado prejudicado", c) unanimemente, insti
tuir a cláusula referente ao salário doença, na forma do Precedente do 
TST, com a seguinte redação: "Assegura-se o direito aos salários dos pi 
meiros quinze dias de afastamento em virtude do doença. Possuindo a em
presa serviço médico ou mantendo convênio com terceiro, a este caberá o 
abono das-faltas”; d) sem discrepância., adaptar a cláusula atinente ao 
chefe de família ao Precedente do TST, a seguir: "entende-se que a res
cisão do contrato de trabalho, sem justa cavsa, do chefe da unidade fa
miliar, seja extensiva à esposa, às filhas solteiras e aos filhos, até 
20 (vinte) anos de idade, que exerçam atividades na propriedade, median 
te opção destes; 4 - Por unanimidade, negar provimento-ao recurso quan
to às seguintes cláusulas: reajustamento salarial; salário normativo; 
adicional de horas extraordinárias;instrumento de peso e medida; desconto as - 
sistencial, garantia para o acidentado; reparos nas moradias; horário 
de pagamento; relação de empregos; gestante; salário do substituto.
Processo RO-DC-747/86■8 da 4a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Alimentação de Rio Pardo e Recorridos Cooperativa Agrícola Rio Par
do Ltda e Outras. (Advogado: Alino da Costa Monteiro) . Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido,por 
unanimidade, negar provimento ao recurso pela preliminar de ilegitimi
dade ad causam■ Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani.
Processo RO-DC-774/86.5 da la. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Recorrente Procuradoria Regional do, Trabalho da la. 
Região Recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação 
e Tecelagem de Niterói e Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Estado dg RJ e Cutxas. (Advs.: Alberto Martes Ftdriguas de Souza,Carlos Aigusto Cbinfcta Mello e redro 
B.caruia de Souza).Relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Ex. 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvi
do por maioria, adaptar a cláusula referente ao desconto assistencial 
ao Precedente do TST, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial 
sindical à não oposição do trabalho, manifestada perante a empresa,até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado", vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira (Juiz Convocado) que negava provi 
mento. Falou pelo 1° Recorrido Dr. José Francisco Boselli.
Processo RO-DC-966/87 ■ 4 da 3a. Região, .relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Recorrentes Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Forma - 
ção Profissional no Estado de Minas Gerais - SENALBA e Serviço Social 
da Indústria - SESI e Outro e.Recorridos Os Mesmos. (Advogados: Marco 
Antonio de Oliveira e Carlos Odorico V. Martins). Relator o Excelentís. 
simo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, I- 
Recurso do Serviço Social da Indústria -SESI e Outro: 1- Por unanimidâ 
de, negar provimento ao recurso quanto à preliminar de carência de a; 
Çao; 2- No mérito, dar provimento ao recurso para: a) determinar que 
a correção salarial incida sobre o salário de le (primeiro) de março 
de 1987 (mil novecentos e oitenta e sete) , mantidas as demais disposi. 
Çoes da cláusula primeira, unanimemente; b) reduzir a taxa de produti 

vidade a 4% (quatro por cento), vencidos os Exmos.Srs.Ministros José Carlos da 
Fonseca e Antonio Amaral,que reduziam a mesma a 2%(dois por cento), José Ajuricaba que 
excluía a cláusula e Almir Pazzianotto, Orlando Teixeira da Costa, Norberto 
Silveira de Souza e Alceu Portocarreto (Juiz Convocado), que negavam 
provimento; c) adaptar a cláusula atinente à creche ao Precedente do 
Tribunal Superior do Trabalho, com a seguinte redação: "determina-se a 
instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de amamen
tação, quando existentes na empresa mais de 30 mulheres maiores de 16 
anos, facultado o convênio com creches", unanimemente; d) sem divergên 
cia, adaptar a cláusula que versa sobre estabilidade do representante 
sindical ao Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir:"ins 
tituir figura do representante sindical a ser eleito por empregados da 
própria empresa, em razão de um representante para 50 (cinquenta) em
pregados integrantes da referida categoria outorgando aos mesmos a ga
rantia de emprego, nos termos do art. 543 da CLT"; e) por unanimidade, 
adaptar a cláusula referente ao abono de falta do estudante em dias de 
prova ao Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Trans 
formar em licença não remunerada os dias de prova desde que avisado o 
patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante compro 
vação"; 3 - Sem divergência, dar provimento ao recurso para excluir as 
seguntes cláusulas: aumento real, reajuste mensal e licença para casa
mento; 4- unanimemente, negar provimento ao recurso quanto às seguin
tes cláusulas: estabilidade da gestante e quadro de avisos;II - Recur
so do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Rrecreatiyas, 
de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado 
de Minas Gerais - SENALBA: Por unanimidade, adaptar a cláusula referen 
te à estabilidade no emprego ao Precedente do Tribunal Superior do Tra. 
balho, com a seguinte redação: "defere-se a garantia de emprego por 90 
dias a partir da data da publicação deste acórdão". OBS.:Julgamento 
iniciado_.no dia 23/11/88.
Processo ED-RO-DC-222/87.7 da 3a. Região,relativo a Elnbargos de Eeclaração Cpos- 
tos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Purificação e Distribuição de Água e em Ser 
viços de Esgotos do Estado de Minas Gerais e Embargado Cia.de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA. (Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
João Bosco Alexandrino). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra
tes de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os Embargos, unani
memente. Obs.: Refeito o relatório para composição de quorum, de confor
midade com o art. 157, § 45, alínea c do Regimento Interno. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão.
Processo ED-RO-DC-279/87.4 da 2a. Região, relativo a EhtBrcps de rer~~iararão Opostos 
à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante Sind. Trab. Indst. da 
Const. e do Mobiliário de Santos e Embargado E. P.F. - Engenharia e Oij 
tros. (Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e José Narciso Fernan
des Inácio). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, 
tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Obs.: 
Refeito o relatório para composição de quorum, de conformidade com o 
art. 157, § 45, alínea ç do Regimento Interno. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão.
Finalmente, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo julgados os seguintes processos:
Processo ED-E-441 - 3390/82 da 9a. Região, relativo a Bttarvps de Declaração Cpcetos à De
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante Paulino de Jesus Fragoso 
e Embargado Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Advogados: Arazy Ferreira 
dos Santos e Márcio Gontijo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, 
unanimemente.
Processo ED-E-4%1-2712/82 da 3a. Região,relativo a Rri-Hcgos de Daclarraçãn Cpnetns à De. 
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante Banco Itaú S/A e Embarga
do Sindicato Empreg. Estab. Bancários de Montes Claros. (Advogados:Ja- 
ques Alberto de Oliveira e José Torres das Neves). Relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, acolher os embargos para esclarecer, quanto à preclu- 
são do pedido de extinção do processo por transação quanto ao anuênio, 
que a preclusão decorre da total omissão a respeito do tema transação 
no acórdao da Turma do TST. Sem divergência, quanto à correção sal arial, 
acolher os embargos para declarar não vulnerados os dispositivos legais 
apontados.
Processo ED-E-RR-4047/82 da la. Região, relativo a BrtHrçps de Declaração cpostos à 
Deciéãodo Egrégio Tribunal Pleno, Embargante Nicolau Marinho Debiaze 
e Embargado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÍS. (Advogados: José Tor
res das Neves,Cláudio Ftereira Fernandes e Ruy Caldas Perira). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guiamrães Falcão, tendo o Tribunal re
solvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Refeito o relatório para 
composição de quorum na forma do art. 157, § 45 alínea "c" do Regimen 
to Interno.
Processo ED-AG-E-RR-6096/87.2 da la. Região, relativo a Fhtnrgnw de Declaração Cpcs- 
tos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante Sul América Uniban 
co Seguradora S/A e Embargado Júlio Menandro de Carvalho. (Advogados: 
Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves). Relator o Excelentís. 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resol. 
vido, unanimemente, acolher os embargos para, suprindo a omissão argúi 
da, declarar que os fundamentos expendidos no despacho agravado não 
violam o § 15 do art. 153 da Carta de 1969.
Processo ED-E-RR-4387/81 da 2a. Reqião.relativo a Ehterrps de Daclaração Opostos à 
Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante Jose Antonio Alves dos 
Santos e Embargado Hallesde São Paulo S/A - Administ. a Participaç.(Ad 
vogados: Hilton Correia, Hugo Mosca e José Alberto Couto Maciel). Re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal 
resolvido,iraúmarEnte,acolher cs ertargos nos temos do voto do Exrro.Sr. Ministro Relatar. Refeito o Re- 
latório para oatposição de quorun na fama do art. 157 § 45 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-1391/82 da 2a. Região,relativo a Brtargos de Declaração Opostos à 
decisão do Tribunal Pleno. Embargante Rede Ferroviária Federal S/A e 
Embargado Saturnino Silveira Junior. (Advogados: Roberto Benatar e An
tonio Lopes Noleto). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos,_unanimemente. 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Refeito o 
relatório para composição de quorum na forma do art. 157 § 45 alína V 
do Regimento Interno.
'rocesso AG-ED-E-RR-5177/86.3 da 2a. Reqião.relativo a BiLargus de Declaraçao Opos
tos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante Paulo Sérgio Gon - 
çalves da Costa e Embargado Fazenda Pública do Estado de São Paulo.(Aá 
vogados: Sid H. Riedel de Figueiredo e Arcenio Kairalla Riemma). Rela-
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tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos nos termos do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator. Obs.: Refeito o Relatório para 
composição de quorum, de conformidade com o art. 157, § 42, alínea c 
do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-2030/82 da 4a. Região, relativo a Ehtergos de Declarado Opostos à 
Decisão do Egrégio Tribunal Pleno. Embargante Cia. Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE e Embargado Pedro Niche. (Advogados: Ester W. Bragança, 
Ivo Evangelista de Ávila e Alino da Costa Monteiro ). Relator o Excelentí.s 
simo Senhor .Miilistro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, unani 
memente, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Relator. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
Trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos vinte e dois dias 
do mês de de fevereiro de um mil novecento e noventa e nove.

MINISTRO. PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA
Aos trinta dias do mês de março do ano de um mil novecentos 

e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Décima 
Quarta Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência do Escelentíssimo Se
nhor Ministro Prates de Macedo, presentes os Excelentíssimos Senhores ' 
Ministros, Marcelo Pimental, Barata Silva, Guimarães Falcão, Orlando 
Teixeira da Costa, José Ajuricaba, José Carlos da Fonseca, Aurélio Men
des de Oliveira, Ermes Pedro Pedrassani, Antonio Amaral, Almir Pazzia-’ 
notto e os Juízes Convocados Alcy Nogueira, Elpídio Ribeiro dos Santos 
Filho e José Luiz Vasconcellos; 0 Digníssimo Vice-Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, Doutor Hegler José Horta Barbosa; e a Secretária do 
Tribunal Pleno, Doutora Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regi 
mental, declarada aberta a sessão, a que deixaram de comparecer., por 
motivo justificado,os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio e Wagner Pimen
ta. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior. - Inicialmente, tomada' 
a seguinte deliberação: 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 21/89, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 1 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães. Falcão, Bara. 
ta Silva, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba , 
Ermes Pedro Pedrassani, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar o pedido formulado ' 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello, RESOLVEU, por una
nimidade, conceder licença para tratamento de saúde a Sua Excelência , 
por 90 (noventa) dias, a contar do dia l2 (primeiro) de abril do corren 
te ano e, em consequência, prorrogar a convocação do Excelentíssimo Se. 
nhor Juiz José Luiz Vasconcellos, do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região (Resolução Administrativa n2 11/88), enquanto perdurar a refe 
rida licença."
Em seguida,o Exmo. Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira comunicou que 
na próxima semana terá que se submeter a uma pequena cirurgia, por isso 
pediu ao Tribunal, dispensa nas sessões de quarta e quinta feira próxi
mas .
Passou-se, então, à ORDEM DO DIA:
Processo AI-3434/86.8 da 26 Região, relativo a Agravo de Instrumento 
sendo Agravante: Darcy Ribei.ro da Silva e Agravado: Hata Ind. e Comér-' 
cio LTDA. (Advogados: S. Riedel de Figueiredo e Luiz Carlos Dalcim). Re 
lator o Exelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal' 
resolvido, negar provimento ao agrvo, unanimemente.
Processo RO-MS-316/85.3 da 26 Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente Radio Globo de São Paulo LTDA e 
Recorrido Afanásio Jazadji. (Advogados: Octávio Bueno Magano, Romulo Ma
rinho e José Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva e revisor Exroo Sr. Min-Emes Fedro Mrassani, tendo o Tribunal' 
resolvido, negar provimento ao recurso, unanimemente. Falou pelo Recor
rente o Doutor Victor Russomano Júnior e Pelo Recorrido o Doutor José 
Alberto Couto Maciel.
Processo E-RR-6790/83 da 56 Região, relativo a Embargos Opostos 'a Deci
são da Egrégia 1® Turma, sendo Embargante TELEBAHIA - Telecomunicações' 
da Bahia e Embargado Raimundo dos Santos Silva. (Advogados: Ana Maria 
José Silva de Alencar e Roberto Botelho Monteiro). Relator o Ecelentís- 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embar
gos e colhê-los para excluir da condenação as parcelas referentes ao 
FGTS atingidas pelo biênio prescricional, unanimemente. Falou pelo Em
bargante a Doutora Ana Maria José Silva Alencar.
Processo E-RR-2723/83 da 4» Região, relativo a Embargos Opostos a Deci 
são da Egrégia 3* Turma, sendo Embargante CIA. Estadual de Energia Elé
trica e Embargado Darcy Cunha. (Advogados: Ivo Evangelista de Ávila e 
Alino da Costa Monteiro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va, tendo o tribunal resolvido, sem divergência, conhecer os embargos ’ 
quanto à gratificação de função, no mérito, por maioria, acolhê-los em 
parte para restabelecer a gratificação suprimida à base de 1/5 (um quin 
to) por ano trabalhado, a partir do 62 (sexto) ano, vencidos os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca, relator, José Luiz' 
Vasconcellos (Juiz Convocado),Aurélio Mendes de Oliveira e Antonio Ama
ral que os acolhiam para restabelecer o acórdão regional. Por maioria , 
conhecer os embargos quanto a multa, por .violação legal, vencidos os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, Fernando Vi 
lar, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho' 
(Juiz Convocado) que não os conheciam. No mérito, ainda por maioria, a- 
colhê-los, para excluir da condenaçãoa parcela relativa à multa, venci
dos Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, Fer
nando Vilar, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos San
tos Filho (Juiz Convocado) que os rejeitavam. Redigirá o acórdão o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.

Processo AR-33/85.9 , relativo a Ação Rescisória, sendo Autor Fundação' 
de Tecnologia Industrial e Réu Romildo Castro Gomes. (Advogados: Lilia
ne do Espirito Santo Roriz de Almeida, Baltazar Bueno de Godoy, José An 
tônio Nunes Romeiro e Raimundo J. B. Teixeira Mendes). Relator o Exce-' 
lentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisoro Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido , 
julgar improcedente a ação rescisória, condenando a autora ao pagamen 
to das custas, a serem calculadas sobre o valor da causa, unanimemente. 
Processo E-RR-3931/81 da 26 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3» Turma, sendo Embargante S/A Indústrias Reunidas F. Mata- 
razzo e Embargado Ilidio Sebastião Alves. (Advogados: Maria Cristina ' 
Paixão Cortes e Rodolfo A. Strolf). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Auré 
lio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não cp 
nhecer os embargos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Amé
rico de Souza, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revisor, José Luiz 
Vasconcellos (Juiz Convocado), José Carlos da Fonseca e Antônio Amaral' 
que os conheciam por violação ao artigo 896 da CLT. Redigirá o acórdão’ 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Juntará o voto conver
gente o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Observação: Os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Anérico de Sxea, relator e Marco Aurélio parti 
ciparam do julgamento ocorrido em 24.03.88, conforme certidão de fls.109 
Processo RO-AR-330/83 da 36 Região, relativo a Recurso Ordinário em Ação Rescisória' 
sendo Recorrente Manoel Venâncio de Freitas e Joaquim Ferreira Santos e 
Cia. Siderúrgica Pains e Recorridos Os Mesmos. (Advogados: Alino da C. 
Monteiro e Anália Maria Guimarães Lima). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antô 
nio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, não conhecer o 
recurso dos réus por não ter havido sucumbência, unanimemente. Por maio 
ria, negar provimento ao recurso da autora, em face da decadência, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator, An 
tônio Amaral, revisor, Almir Pazzianotto, José Carlos da Fonseca e Auré 
lio Mendes de Oliveira que o proviam para, reformando o acórdão recorri 
do, julgar procedente em parte a rescisória, desconstituindo a sentença 
atacada quanto à retroação dos efeitos pecuniários da insalubridade e , 
proferindo novo julgamento, determinavam que o adicional de insalubrida. 
de fosse pago a partir de 23/12/77. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marco Aurélio. Justificará o voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro José Ajuricaba. Observação: O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marco Aurélio participou do julgamento ocorrido em 22.11.88 ,
conforme certidão de fls. 115;
Processo E-RR-3564/83 da 4a Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 1® Turma, sendo Embargante Banco Regional de Desenvolvi
mento do Extremo Sul - BRDE e Embargado Ivelysse Margareth Lazari Fer
raz. (Advogados: Márcio Gontijo e Cláudio Scandolara). Relator o Exce-' 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo S.e 
nhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, 
conhecer os embargos por divergência jurisprudencial. No mérito , por 
maioria rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Jo
sé Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor e Almir Pazzianotto que 
os acolhiam, para excluir da condenação as horas extras excedentes da 
sexta (66) e seus reflexos. Redigirá o Acórdão o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Barata Silva. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Se-' 
nhor Ministro José Ajuricaba. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani. Observação: 0 Excelentíssimo Senhor Ministro Ma.r 
co Aurélio participou do julgamento ocorrido em 22.11.88, conforme cer
tidão de fls. 381.
Processo E-RR-2571/82 da 3° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3® Turma, sendo Embargantes Banco Real S/A e Sindicato ’ 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Embar
gados Os Mesmos. (Advogados: Moacir Belchior e José Torres das Neves). Re; 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido , 
à unanimidade, não conhecer os embargos do Banco. Conhecer os embargos' 
do Sindicato e acolhê-los em parte, para determinar que os anuênios se
jam reajustados pelo fator 1.1, unanimemente. Observação: Os Excelentís^ 
simos Senhores Ministros Marco Aurélio e Wagner Pimenta participaram ape. 
nas da sessão ocorrida no dia 02/02/89.
Processo E-RR-1213/84 da 36 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 16 Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO e Embargado Gilmar Naves Lima. (Advogados: Sebastião Apa 
recido da Cunha e Dimas Ferreira Lopes). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, não 
conhecer os embargos, unanimemente. Falou pelo Embargado o Doutor José' 
Torres das Neves.
Processo E-RR-725/83 da 46 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci-' 
são da Egrégia 36 Turma, sendo Embargante Banco Mercantil de São Paulo’ 
S/A e Embargado Noé Sidnei Several. (Advogados: Victor Russomano Jú
nior,, Gustavo Erhani Cavalcante Dantas e Irineu Gehlen). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resolvido 
conhecer os embargos quanto ao adicional de insalubridade - laudo peri
cial, por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los para, anulando o 
processado, determinar seja reaberta a instrução a firo de que seja efe
tuada a perícia, unanimemente. Falou pelo embargante o Doutor Victor ' 
Russomano Jr. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe
drassani .
Processo R0-MS-0196/87.3 da 1Q6 Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente Caixa Econômica Federal - CEF e 
Recorrido Juiz Presidente da 2a. JCJ de Goiânia. (Advogado : Nilo Aréa' 
Leão). Relator,o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, unanimemente.
Processo E-RR-3857/35.1 da 96 Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia 16 Turma, sendo Embargante Wilson de Almeida Pacheco e 
Embargado Banco do Brasil S/A. (Advogados: José Torres das Neves e Dir- 
ceu de Almeida Soares). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani 
tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, não conhecer os embargos por 
violação ao artigo 896 da CLT. Por maioria, não conhecer os embargos quan 
to a preclusão, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando’ 
Teixeira da Costa, Fernando Vilar, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e El-

Ribei.ro
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pídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz Convocado)- que os conheciam. Não ' 
conhecer os embargos quanto à multa, unanimemente. Não conhecer os em- 
barggs..quanto ao cabimento do Recurso de Revista em execução de senten
ça, unanimemente.
Processo E-RR-570/82 da 3* Região, relativo a Embargos Opostos à Deci-' 
são da Egrégia 3a Turma, sendo Embargante banco Brasileiro de Descontos 
S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Ho 
rizonte e Embargados Os Mesmos. (Advogados: Lino Alberto de Castro e Jo 
sé Torres da Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju
ricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo 
o Tribunal resolvido, não conhecer de ambos os embargos, ünanimemente. 
A partir deste momento passa a representar a douta Procuradoria-Geral ' 
da Justiça do Trabalho o Doutor Valter Otaviano da Costa Ferreira, Sub
procurador-Geral .
Processo RO-MS-430/87■5 pb y Região, relativo a Recurso Ordiráric em Mandado de Se 
gurança, sendo Recorrente José Ferreira de Lima Filho e Recorrido o Ex
mo. Senhor Juiz Presidente da 32*. JCJ de São Paulo. (Advogado : Ulisses 
Riedel de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando ' 
Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oli
veira, tendo o Tribunal resolvido, acolher a preliminar de deserção ar- 
giiida pela douta Procuradoria e, não conhecer do recurso, unanimemente. 
Impedido o Excelentíssimo Senhor José Luiz Vasconcellos (Juiz Convocado). 
Processo RO-AR-86/83 da 1* Região, relativo a Recurso Ordinário em' 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Antônio Teixeira da Silva e Recorrido 
Sul América - Companhia Nacional de Seguros. (Advogados: Geraldo Costa’ 
Bastos e Renato José Lagun). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento ao recur 
so, unanimemente.
Finalmente , sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guima
rães Falcão, julgados os seguintes processos:
Processo RO-MS-144/86.5 da 2* Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente INBRAFIL Indústria Brasileira de 
Filtros LTDA , Recorridos Edivaldo Silva Oliveira e Mecânica Iman LTDA' 
e Aut. Coat. Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da 22* JCJ de São 
Paulo. (Advogado : Aron Bromberg). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento ' 
ao recurso, unanimemente.
Processo RO-AREG-576/87.7 da 11* Região, relativo a Recurso Ordinário ' 
em Agravo Regimental, sendo RecorrerTte Arlene Regina do Couto Ramos , 
Recorrido Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região, Litistes 
Raimundo Silva e Outros. (Advogados:Suely Maria V. da Rocha ' 
Barbirato e Álvaro Saraiva de Freitas). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento 
aso recurso, unanimemente.
Processo RO-MS-304/87■0 da 2* Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente Maçã Verde Modas LTDA e Recorri
do Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da 1* JCJ de Santos. (Advogado 
Oriel Campos Leite) Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio ' 
Mendes de Oliveira e Revisor o. Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, unani
memente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Alcy Nogueira (Convocado) 
Processo E-RR-6980/84 da 5* Região, relativo a Embargos Opostos à Deci-' 
são da Egrégia 2* Turma, sendo Embargantes José Lins da Costa e Minera
ção Boquira S/A e Embargadosos Mesmos. (Advogados: Josaphat Marinho , 
Corban de Deus e Costa e pedro Gomes Moura). Relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, não conhe-' 
cer os embargos da empresa pela preliminar de nulidade do acórdão, una
nimemente. Não conhecer os embargos pela preliminar.de nulidade por in 
competência relativa e por ofensa parcial à coisa julgada, unanimemente. 
Não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade por Suspéição do 
Juiz que proferiu a sentença de 1- grau, unanimemente.o Não conhecer os 
embargos pela preliminar de nulidade por cerceamento de defesa., unanime 
mente. Não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade por julga-' 
mento extra e ultra petita, unanimemente. Não conhecer os embargos por 
violação ao artigo 896 da CLT em relação aos diversos fundamentos colo 
cados nos embargos, unanimemente. Não conhecer os embargos do reclaman
te por violação ao artigo 896 da CLT por nenhum dos fundamentos aponta
dos, unanimemente. Falou pelo primeiro Embargante o Doutor Pedro ' 
Moura.
Processo RO-AR-561/82 da 1* Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Carlos Alberto Huet de Oliveira' 
Sampaio Júnior e Recorrido Caixa Econômica Federal. (Advogados: Má 
rio CaTcia , Darli Barbosa e João Menezes Sobrinho). Relator o Ex- 
lentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao recurso pela preliminar de não cabimento ' 
da ação rescisória. Negar provimento ao recurso pela preliminar de ' 
inépcia da inicial por falta de prova de trânsito em julgado. Negar prg 
vimento ao recurso quanto ao mérito, unanimemente.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos trinta dias do mês 
de março do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

E-RR-3842/87.7 49 Região
tmóãrgantê: JUSTINO SILVEIRA GONÇALVES 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Avila 

DESPACHO
A Egrégia Turma sintetizou a sua decisão, através da seguinte emen

"Prescrição. Alteraçao no cálculo das diãrias. E total a prescri 
çao a incidir sobre o pedido de diferenças relativo a alteração dos 
critérios de cálculo das diarias.

Pertine o Enunciado n9 198 do TST.
Revista conhecida, mas não provida".

Contra essa decisão, vem, de embargos o reclamante, lastreadb no ar 
tigo 894 ,_da CLT, argumentando que a alteração no critério de pagamen
to das diãrias tem efeito que se reflete em parcelas de trato sucessi 
vo devidas pelo empregador.

Consequentemente2 suscita incidente de uniformização de jurispru
dência, ou a pertinência dos embargos, com base em divergência de te
ses com aresto colacionado.

Observa-se, entretanto, que2 como acentuado pelo acórdão embargado, 
trata-se de alteraçao dos critérios relativos ao cálculo das diãrias, 
que foi levada a efeito peja Resolução n9 296-66, que revogou a norma 
3.3.1-63, base da postulação obreira.

Todavia, es te Soda 1 Tcio , em julgamento de Incidente de Uniformiza
ção de Jurisprudência , aprovou recente Enunciado n9 294 da Súmula des 
ta Corte, o qual declara a prescrição total de demanda que envolva 
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteraçao contratual, o 
que se encaixa, especificamente, ã hipótese, eis que não há o critê-’ 
rio de pagamento de diãrias postulado, fixado em lei.

Com base no referido Enunciado, e de acordo com o artigo 896, § 59 
da CLT, na forma da nova redaçao que lhe dã o artigo 12 da Lei n97.701 
/88, nego seguimento ao presente recurso de embargos,

Publi que-se .
Brasília, 14 de abril de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROCESSO RO-MS-721/88■2
RECORRENTE: ADAIL COUTO PAES
Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso
Recorrido: COFRES DE MÓVEIS DE AÇO MALTA LTDA
Autoridade coatora: Exm9 Senhor Juiz Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Mogi-Mirim

DESPACHO
"1. Visando prevenir cerceamente de defesa, atenda- 

se a diligência formulada pelo ilustre representante do Ministério Pú
blico do Trabalho, fazendo baixarem os autos ao Eg. Tribunal a quo, a 
fim de que sejam intimados da interposição do Recurso Ordinário os in
teressados referidos às fls. 194, litisconsortes neste processo e par
tes na ação em que foi praticado o ato inquinado de ilegal.

2. Cumprido este despacho, voltem-me os autos con
clusos, com a devida urgência.

3. Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

E-RR-7947/85.1 19 Região
Embargante: FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

IBGE
Advogado : Dr. Sully Alves de Souza
Embargado : JESUALDO CORREIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua

DESPACHO
A Fundaçao Instituto de Geografia e Estatística - IBGE, irresignada 

com o acórdao prolatado pela Eg. Primeira Turma, que não conheceu da 
revista, interpôs o presente recurso de embargos, argdindo violação ao 
art. 896 da CLT, no que tange ã preliminar de nulidade por julgamento 
extra pet i ta. Alega que a tese sufragada pelo aresto embargado não po- 
õê prosperar, porquanto a nulidade em questão não requer, para efeito 
de alçada ã instância extraordinária, a prévia oposição de embargosde 
claratõrios para prequestionar a matéria e, bem assim, caracterizar a ofen 
sa a literalidade do art. 128 do CPC, pela decisão revisanda.

Emque pese o arrazoado da demandada, não visjumbro exi s tênc ia de vul 
neraçao ao citado preceito do CPC, diante da ausência do prequestionaí7 
mento, conforme salientado pela decisão embargada, que apreciou a re
vista dentro dos ditames do art 896 da CLT.

Presentes os Enunciados n9s 221 e 184, denego prosseguimento aos em 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROCESSO RO-MS—912/87.9 - P.TST-6499/89.0
RECORRENTE: LUIZ ANTONIO MOREIRA SALATA
Advogado: Dr. Joaquim Portes de Cerqueira César
RECORRIDO: FUNDAÇAO PADRE ANCHIETA -CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV

EDUCATIVAS

DESPACHO
1. Junte-se.
2. Observe-se, como requer.
3. Publique-se.

Brasília, 18 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

preliminar.de
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PROC.N9 TST-E-RR—2525/82 - TRT-4? Região
Embargante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES
Advogada : Dr? Ana Maria José Silva de Alencar
Embargado : JOVÊNCIO CARLOTTO
Advogado : Dr.Fernando K.da Fonseca

DESPACHO
1. Remeta-se o processo ao Serviço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento.
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 20 de abril de 1989 '

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

PROC.N9 TST-E-RR-3295/82 - TRT-3? Região
Embargante: JOAO FURTADO NUNES
Advogado : Dr.Miouel Raimundo Viegas Peixoto
Embargada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr.Roberto Benatar

DESPACHO
1. Remeta-se o processo ao Serviço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento.
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 20 de abril de 1989
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Redator Designado

PROC.N9 TST-E-RR-3908/82 - TRT-3?Região
Embargante: ABEL FERREIRA DA TRINDADE
Advogados : Drs. José Torres das Neves e Eliana Traverso Galegari
Embargado : BANCO REAL S/A
Advogado : Dr.Moacir Belchior

D E S P A C H 0
1. Remeta-se o processo ao Ser.iço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento.
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 20 de abril de 1989

MARCO.AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Redator Designado

PROC.N9 TST-E-RR-4882/81 - TRT-2? Região
Embargante: TÊXTIL TABACOW SOCIEDADE ANÔNIMA
Advogado : Dr.J.Granadeiro Guimarães
Embargado : LUIZ CARLOS
Advogado : Dr.Sérgio Roberto Alonso

DES PACHO
1. Remeta-se o processo ao Serviço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento.
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 20 de abril de 1989

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Redator Designado

TST-RR-4281/86.1 
(Ac.-TP-2020/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS S/A -IRANSURB
Advogados : Dr. Abdon de Morais Cunha e Dr. Paulo Otoni Ribeiro
RECORRIDO : ANTÔNIO ADAIR MARTINS GIDRÃO
Advogados : Dr. Ulisses Riedel de Resende e Dr. Haroldo de Brito Guima. 

rães
10’ Região

DESPAÇHQ

A Terceira Turma desta Corte, às fls.128/129, deu provi 
mento^ao recurso de revista interposto pelo reclamante, para reformar a 
decisão recorrida, julgando a ação procedente, na forma do pedido ini 
ciai, e determinando a sua reintegração ao quadro da reclamada, com os 
consectários legais.

Opostos embargos ao Pleno pela empresa (fls . 131/137), fo 
ram os mesmos admitidos pelo despacho proferido pelo Ministro Presidente 
da Terceira Turma (fls.142),impugnados pelo reclamante, às fls.143/145 
e, posteriormente, o Pleno, as fls.155/156, não conheceu do recurso in 
terposto, com base na preliminar de deserção arguida pela douta Procura 
doria.

Inconformada, recorre via extraordinário a demandada, às 
fls.158/159, com fulcro nos arts. 541 e seguintes da Lei Adjetiva Ci 
vil, alegando que não estava obrigada a efetuar o depósito, vez que não 
existiu decisão arbitrando qualquer valor que servisse de base de cálcu 
lo para o recolhimento. Sustenta que o aresto recorrido, ao não apre
ciar o mérito do recurso, violou o art. 52,XXXVI, da Carta Magna.

Impugnação prévia apresentada pelo empregado, às fls. 
163/165.

Em que pese o esforço da recorrente, o recurso extremo 
não possui elementos suficientes a permitir seu acesso à Corte Suprema.

De plano, observa-se que a recorrente deixou de cumprir 
com a determinação do art. 321, caput, do RI do STF, não indicando com 
precisão o dispositivo constitucional no qual apóia o seu extraordiná 
rio. O fundamento do recurso derradeiro é único: art. 102, III, "a", da 
Carta Política.

Ademais, ressalte-se a ausência do indispensável pregues 
tionamento da matéria constitucional, o que atrai a incidência dos Ver 
betes nes 282 e 356 do Pretório Excelso.

Por outro lado, o inconformismo diante da conclusão do 
Acórdão recorrido é questão de natureza processual, o que obsta o aces 
so do apelo à Alta Corte, não havendo, pois, como se entender ofendido 
em sua literalidade o art. 52, inciso XXXVI da Lei Maior.

Além disso, o tema discutido nos autos - pagamento do de 
pósito recursal - não ultrapassa o âmbito da legislação infraconstitu 
cional, o que obsta a subida do apelo.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.

Brasília, 13 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-7887/86■7
(Ac. TP-1705/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: ANTONIO SANTESTEVAM DE ALMEIDA E OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Põrto
RECORRIDAS : AVELINE MOREIRA S/A E OUTRAS
Advogado : Dr. Hugo Mósca
4? Região

DESPACHO

1• Encerram os autos litígio acerca de percepção de repouso se
manai remunerado e de feriados trabalhados.
2. Esgotada, sem êxito, a via ordinária, com a utilização dos
pertinentes remédios judiciais, os recorrentes buscam trânsito pela a 
la do excepcional, com a tese jurídica que esposam, reputando vulnera 
do o mandamento inscrito no § 32 do art. 153 da Constituição anterior, 
que corresponde ao atual art. 59, LXXIV.
3. Verifico, da leitura dos autos, que a matéria foi objeto de
amplo debate nas instâncias inferiores, ante as quais, ã luz do acer 
vo probatório produzido, foi repelida a pretensão.
4• A reapreciação do tema, nesta fase processual, importará no
revolvimento de fatos e provas, o que éobstado pelo Verbete n9 279 do 
repertório de Súmula do Pretório Excelso.
5. Os recorrentes, ademais, não logram demonstrar, de forma ca
bal, a aventada afronta à Lei Fundamental, pois limitam-se a expressar 
inconformismo com a forma pela qual foi dada a prestação jurisdicio 
nal postulada.
6. A ausência de matéria constitucional hábil a ser submetida
ao crivo da Alta Corte constitui-se em um óbice a mais ao sucesso do 
pedido, na forma da remansada jurisprudência da mesma Corte Maior, de 
que é exemplo o Ag. n9 102.058, cuja ementa, pelo seu relator, o eminen 
te Ministro Décio Miranda, assim foi lavrada: ~

"TRABALHISTA. 0 recurso extraordinário em matéria trabalhista de 
ve necessariamente suscitar matéria constitucional" (2? Turma, ü 
nânime, em 22.03.85, DJU de 12.04.85, p. 4938).

7. Em consideração ao princípio inscrito na Súmula n9 279 da
Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publiqúe-se.

Brasília, 11 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

j .xitt: ioni . :<avxt ; ,
TST-AG-E-RR-0952/87,4
(Ac. TP-1710/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antônio Carlos de Martins 
RECORRIDO : ALTANIR SALLES
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DESPACHO

A Segunda Turma desta Corte, às fls. 572/575, não conheceu 
do recurso de revista interposto pelo Banco do Brasil, asserindo, "in 
verbis":

"Preliminares de Nulidade.
Sem qualquer respaldo legal, não se conhece das preliminares. 
Prescrição Extintiva.

Em se tratando de prestações sucessivas, a prescriçãoéparcial e 
é aplicável o Enunciado 168 do TST.
Não ocorrendo ofensa aos dispositivos legais apontados, nem sen 
do caracterizada a divergência, o recurso não é conhecido neste 
aspecto.
Média Trienal e Teto, Descontos e Diferenças de Nível. 

Incidência, do Enunciado 208 do TST" (fls. 572) .
Opostos embargos: ao Pleno pelo Banco (fls. 577/602), foram 

admitidos pelo despacho proferido pelo Ministro-Presidente da Segunda 
Turma (fls. 604), impugnados pelo reclamante, às fls. 605/608, e, pos 
teriormente, tiveram seu seguimentp denegado neste Tribunal, através
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do despacho de fls. 628/629, exarado pelo relator do processo, que, 
arrimado no art. 99, da Lei n9 5584/70, entendeu aplicável à hipótese 
os Enunciados n9s 42, 168, 221 e 208, deste Tribunal.

Inconformados, os empregadores interpuseram agravo regimental 
(fls. 630/636), ao qual o Eg. Pleno, às fls. 640/642, negou provimen
to .

Recorre extraordinariamente o reclamado, às fls. 644/646, 
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argüindo 
preliminarmente, negativa da prestação jurisdicional, falta de funda 
mentação da decisão recorrida, desrespeito ao ato jurídico perfeito e 
ofensa ao princípio da legalidade.

No mérito, sustenta a inaplicabilidade da prescrição par 
ciai na hipótese vertente, eis que a Constituição vigente estipula o 
prazo de 5 (cinco) anos para o trabalhador urbano reclamar créditos 
resultantes das relações de trabalho.

Indica ofensa aos artigos 59, incisos II, XXXV, XXXVI e V; 
79, inciso XXIX; e 93, inciso XI, da Carta Política vigente.

Impugnação prévia apresentada pelo reclamante, às fls. 648/ 
/650.

Não possuem as razões do recurso extremo condições de admi^ 
sibilidade.

Primeiramente, ausente o indispensável prequestionairento das 
alegadas ofensas ao Texto Maior, de vez que a decisão hostilizada ape 
nas afastou as violações apontadas, o que constitui óbice intransponT 
vel ao processamento do extraordinário, dada a orientação contida nas 
Súmulas n9s 282 e 356 da Süprema Corte.

Por outro lado, não há se falar em afronta ao art. 59, inci 
so XXXV, da Constituição, pois, iniludivelmente, a prestação jurisdi 
cional foi dada, embora de modo diverso do pretendido pelo ora recor 
rente.

Ademais, a matéria discutida não ultrapassa o âmbito da le 
gislação infraconstitucional, o que obsta a subida do apelo, eis que 
inexistentes as demais indicações de ofensa ã Carta Magna.

Pelo exposto, nego seguimento ao apelo.
Publique-se.

Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
■Presidente do Tribunal

TST-RR-1692/87.8 
(Ac. TP-1667/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogados : Dr9 Lísia B. Moniz de Aragão e Dr. Carlos Robichez Penna 
RECORRIDOS: ADÃO POLICARPO E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
2? Região

DESPACHO

A Segunda Turma desta Corte, às fls. 1089/1092, não conhe 
ceu do recurso de revista interposto pela reclamada, asserindo, "in 
verbis":

"1. Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho.
Adicional por tempo de serviço decorrente de sentença norma 

tiva, anterior ao advento do Estatuto dos Ferroviários. Sendo de 
cunho contratual o que se pleiteia, e não estatutário, competen 
te é a Justiça do Trabalho.

Preliminar rejeitada.
2. Prescrição total

Prescrição não alegada no recurso ordinário, não podendo ser 
objeto de embargos de declaração, nem ser argüída em recurso de 
revista (Enunciado 153 do TST).

3. Quanto ao mérito, não se caracteriza a divergência jurispru 
dencial específica, além de incidir a espécie no exame de mate 
ria de fato e prova.

Recurso não conhecido", (fls. 1089)
Opostos embargos ao Pleno pela FEPASA (fls. 1097/1103), fo 

ram inadmitidos através do despacho de fls. 1105. Daí o agravo regi, 
mental de fls. 1106/1110, ao qual o Pleno', às fls. 1114/1116, negou 
provimento com supedâneo nos Enunciados n9s 153 e 126 deste Tribunal.

Inconformada, recorre extraordinariamente a demandada, às 
fls. 1118/1123, com fundamento nos arts. 102, III, "a", da Constitu_i 
ção Federal, e 541 e seguintes do CPC, argüindo, preliminarmente, a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito, tendo em 
vista que os reclamantes, após optarem pela assinatura do "Contrato Fe 
pasa", onde livre e validamente abriram mão das vantagens estatuta 
rias, passando a ser regidos exclusivamente pela CLT, pleiteiam vanta 
gens previstas no Estatuto dos Ferroviários do Estado de São Paulo, 
qual seja, o adicional por tempo de serviço. Alega, ainda, que a re 
vista tinha condições de ter sido conhecida, pois encontrava-se devi^ 
damente fundamentada. Sustenta que prescrito está o direito de ação 
dos obreiros, e, no mérito, entende indevido o pagamento das parcelas 
relativas à licença-prêmio e adicional por tempo de serviço. Aponta 
violação ao art. 142 do antigo Texto-Constitucional.

Impugnação prévia não há.
Não possuem as razões do recurso extremo condições de admis 

sibilidade.
A Eg. Turma deste Tribunal entendeu ser competente a Jusbi 

ça do Trabalho para dirimir a controvérsia, uma vez que o adicional 
por tempo de serviço pleiteado pelos empregados é de natureza contra 
tual e.não estatutária. Incólume, portanto, o art. 142 da E.C. n9 017 
/69.

Por outro lado, o inconformismo diante do indeferimento do 
recurso de revista é questão de natureza processual, o que obsta o a 
cesso do apelo à Alta Corte.

Aliás, nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Pretó 
rio Excelso, "verbis":

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DEBATE SOBRE 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO É MATÉRIA PROCESSUAL.
Ementa: Recurso Trabalhista. Inadmissão, pelo TST, de determina 
do recurso: tema processual e não constitucional. Não se alça ã 
nível constitucional o debate relativo a não ter o TST admitido 
determinado recurso. Hipótese - tal como posta no extraordinário 
- que não se confunde com outra em que a inadmissão do recurso 
importa em retirar-se do exame do Supremo Tribunal Federal o exa 
me da matéria realmente de índole constitucional" (Publicado in 
Revista de Jurisprudência Brasileira Trabalhista, m.16, ano 85, 
p. 202 - Ag.Reg. no AI-101.366-4-MG, Rei. Min. Aldir Passarinho).

Ainda que assim não fosse, acrescento a tais fundamentos a 
impropriedade das matérias colocadas em discussão - prescrição do di 
reito de ação, pagamento das parcelas referentes a licença-prêmio ê 
adicional por tempo de serviço - por restringirem-se ao âmbito da le 
gislação infraconstitucional.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extremo. 
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST—AG-RR-3701/87.1 
(Ac. 39 T-3100/88)

Recurso extraordinário
RECORRENTES: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTROS
Advogadas : Dr9s Maria Cristina Paixão Cortes e Outra
RECORRIDO : OSIRES CORRÊA DA COSTA
Advogado : Dr. José Luiz R. de Aguiar
19 Região

DESPACHO

1• Discute-se sobre complementação de aposentadoria postulada 
por inativo do UNIBANCO.

2. Com o acórdão estampado às fls. 330/331, a 39 Turma deste 
Tribunal negou provimento ao despacho que trancou a revista dos recor 
rentes. —

3. Reputando vulnerados os incisos II, XXXV e XXXVI do art. 59 
da Carta da República, manifestam recurso extraordinário os emprega 
dores, alinhando as razões expressas na peça de fls. 353/356. ~

• Registra o despacho que, nesta Corte, obstou o trânsito da 
revista dos recorrentes:

"A revista não merece prosperar, por esbarrar em vários enuncia 
dos da Súmula do TST. Quanto ao tema de incompetência, é pacífi 
co o entendimento de que esta Justiça é competente para apreciar 
controvérsia sobre complementação de aposentadoria, por ser di 
reito originário do Contrato de Trabalho (Enunciado n9 42). nõ 
que tange a coisa julgada, o recorrente não consegue fazer "trans 
crição pertinente à hipótese" (Enunciado 38), pois todos os ares 
tos colacionados aludem ao fato do ajuste ter se dado em juízoT 
pressuposto não assinalado pelas instâncias ordinárias, que afir 
maram ter o acordo se dado através de jurisdição voluntária. ~ 
Por derradeiro, impertinente a alegação de violação do art. 42, 
§ 59, da Lei 6435/77, nesta instância recursal, quando não foi 
ela apontada no recurso ordinário e, por conseguinte, ventilada 
pelo acórdão impugnado. Há, indubitavelmente, pretensão de inova 
ção (Enunciado n9 184). Por outro lado, tendo o Regional se res 
paldado nas normas empresariais, o recurso esbarra no Enunciado 
n9 208" (item II, p. 332).

• Não reúne o apelo condições de admissibilidade, quedando 
sem sucesso o inconformismo.

6- Com efeito, firmou-se a jurisprudência da Alta Corte no sen 
tido da competência da Justiça do Trabalho para conhecer de ação dê 
beneficio de ex-empregado que tenha por objeto vantagens previdenciá 
rias asseguradas pelo empregador e decorrentes do contrato de trabã 
lho (Ag. 82.214; RR.EE. 91.259, 96.032, 96.857, 97.743, 104.687, inter 
alia).

7. Ademais, como apurado pelo despacho denegatório da revista, 
tem por sede o regulamento do empregador a dissensão que os autos en 
cerram, o que obsta o acesso cogitado, na forma da assentee iterativa 
jurisprudência da mesma Corte Maior, de que é exemplo o RE n9 117.042, 
ementado como se segue:

"TRABALHISTA. Gratificação por participação nos lucros. Interpre 
tação do estatuto da empresa. Prescrição. 1- Situando-se a con 
trovérsia no campo da interpretação das normas regulamentares bai 
xadas pelo empregador, inexiste violação constitucional capaz de 
dar margem ao recurso extraordinário trabalhista. 2- O tema da 
prescrição, por sua vez, também não se reveste de natureza cons 
titucional, pois tem apoio em lei ordinária. Recurso extraordina 
rio não conhecido" (29 Turma, unânime, em 18.10.88, Rei.Min. Car 
los Madeira, DJU de 04.11.88, p. 28.688).

8. Ante a ausência de matéria constitucional a merecer a aten 
ção da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal
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TST-AG-E-RR-5449/87.1 
(Ac. TP-1967/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: 
Advogados : 
RECORRIDO : 
Advogada : 
2? Região

PIRELLI S/A - COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA 
Drs. Silvio de Macedo e Outro
JOSÉ ALVES DA SILVA
Dr? Letícia Barbosa Alvetti

DESPACHO

1. 0 Pleno desta Corte negou provimento ao agravo regimental
apresentado ao despacho que trancou os embargos opostos'à decisão da 
2? Turma, em acórdão ementado como se segue:

"CONVENÇÃO COLETIVA - Violação não configurada e divergência ines 
pecífica. ESTABILIDADE PROVISÓRIA - Recurso desfundamentado. Agra 
vo regimental a que se nega provimento" (f. 265).

2. . A empresa, irresignada, manifesta recurso extraordinário, ao
argumento de maltrato ao art. 59, II, da Lei Fundamental.
3. Após alinhar considerações acerca da forma com a qual foram
sendo solvidas as questões suscitadas pela dissensão que os autos en 
cerram, aduz a recorrente: "Temos que, tanto a atual Constituição Fe 
deral como a anterior reconhecem a validade das convenções e acordos 
coletivos, portanto, desde que não desrespeite texto legal, as cláusu 
las acordadas nesse instrumento, tornam-se lei entre as partes, caben 
do a cada uma delas, respeitar e cumpri-las no prazo também estipula 
do por ambos" (fls. 270/271).
4. Tal como deduzido e apurado pelo aresto impugnado, pretende
-se submeter ao crivo da Alta Corte debate tendo por sede convenção 
coletiva, o qual, consoante remansada jurisprudência da mesma Corte 
Maior, não fomenta o apelo extremo trabalhista.
5. Vide, por todos, o Ag. n9 120.166, cuja ementa, pelo seu re
lator, o eminente Ministro Aldir Passarinho, assim foi lavrada:

"Recurso extraordinário em matéria trabalhista. Art. 143 da Cons 
tituiçao Federal. Exame de clausula de convenção coletiva de tra 
balho. Tendo-se que a pretensão posta no extraordinário não sê 
eleva a nível constitucional, mas se encontra circunscrita a in 
terpretação de cláusula de convenção coletiva de trabalho, não 
há cabido para o processamento do recurso extraordinário. Agravo 
regimental desprovido" (29 Turma, unânime, em 16.10.87, DJU de 
20.1 1.87, p. 26.017) .

6. Inexistindo matéria constitucional a merecer a atenção da
Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

RECORRIDO : OMAR H. SOUKI
Advogado : Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
39 Região

DESPACHO

O recurso de revista interposto pela reclamada teve seu 
seguimento denegado nesta Corte, através do despacho de fls. 332, exara 
do pelo relator do processo que, arrimado no art. 99 da Lei n9 5584/70, 
entendeu aplicável ã hipótese o Enunciado n9 214 deste Tribunal.

Inconformada, a Empresa interpôs agravo regimental (fls. 
33S/346), ao qual a Terceira Turma desta Corte negou provimento (fls. 
344/345).

Opostos embargos de declaração (fls.347/348) , foram os 
mesmos acolhidos para prestar esclarecimentos (fls.352/353).

Irresignada, recorre extraordinariamente a reclamada, ãs 
fls. 355/358, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 
sustentando que a decisão prolatada nos autos não é interlocutória, e 
sim terminativa do feito. Destarte, entender interlocutória decisão de
finitiva é olvidar o- princípio da ampla defesa, do contraditório e, ain 
da, excluir da apreciação do Judiciário a lesão ou ameaça a direito. 
Aponta violado o art. 59, XXXV e LV, da Carta Política.

Impugnação prévia não hâ.
Inadmissível o apelo extremo, eis que a pretendida ofensa 

ao art. 59, incisos XXXV e LV, da Lei Maior, foi invocada apenas no ex
traordinário, não ficando devidamente prequestionado o tema, nos moldes 
exigidos pelos Verbetes n9s 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Por outro lado, a discussão acerca da interlocutoriedade 
da decisão é matéria que não atinge nível constitucional, porquanto c 
seu debate restringe-se à seara da legislação ordinária.

Ante a inexistência de matéria constitucional a merecer a 
análise do Excelso Pretório, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-3831/87.4 
(Ac.39T-2868/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
RECORRIDOS : ADEMAR DE ARAÚJO E OUTROS 
Advogado : Dr. Aloísio G. de A. Araújo 
3« Região

DESPACHO
TST-RR-5709/87.4 
(Ac. 39 T-2’336/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: PRODESP - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO
Advogada : Dra. Zuleica Ivone Monteiro
RECORRIDA : OTILIA DA COSTA BARROS
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
29 Região

DESPACHO

1. Cuida-se de litígio tendo por objeto indenizaç.ão, que OTI
LIA DA COSTA BARROS pretende haver da PRODESP, em razão dé resilição 
imotivada de pacto laborai.
2. Verifico que o feito tem, nesta instância, o seguinte anda
mento:

a) a 3? Turma não conheceu da revista da empresa, em acórdão pu 
blicado no DJU de 21.10.88 (fls. 194/195);

b) a referida decisão foi objeto de embargos para o Pleno, que, 
entretanto, tal como noticia o DJU de 28.11.88, foram tranca 
dos (fls. 204).'

c) a recorrente, com a peça de fls. 206/211, manifesta recurso 
extraordinário, reputando vulnerados os arts. 59, II, e 22,1, 
da Carta da República.

3. Como visto, restou inesgotada a via recursal pertinente,pois,
do despacho que trancou os embargos, o remédio judicial adequado era 
o do agravo regimental para o Pleno deste Tribunal. Somente após, se 
sem sucesso este, poder-se-ia cogitar do trânsito pela ala do exceg 
cional.
4. Dessarte, por impertinente, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RR-0736/88 ■ 4
(Ac.3a.T.3134/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A - ENGENHARIA E COMÉRCIO 
Advogado : Dr. Sérgio Carvalho

A Terceira Turma desta Corte, às fls. 175/177, nfegou provimen 
to ao Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, ante os termos 
do art. 836 da CLT.

Opostos embargos de declaração pelo Instituto Estadual de Fio' 
restas (fls. 179), foram os mesmos rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada (fls.183/184).

Inconformado, recorre via extraordinário o demandado, às fls. 
186/191, com fulcro nos arts. 102, III, da Constituição Federal, 541 
e seguintes do CPC e 328 do RI do S.T.F., sustentando a inconstitucig 
nalidade da aplicação da Lei n9 4.950-A/66 aos recorridos, porquanto são 
os mesmos servidores estatutários, sob regime de direito público, às cu 
jas relações de trabalho não se aplica a legislação ordinária, sob pe 
na de afronta aos artigos 65, 98, § único, 153, §§ l9 e 29, e 163, § 29, 
todos da Carta Política anterior.

Impugnação prévia apresentada pelos reclamantes, às fls. 193/ 
195.

Improsperáve1 o apelo extremo.
Primeiramente, por não ter o recorrente indicado, com a preci. 

são imposta pelo art. 321 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Fede 
ral, a alínea do dispositivo constitucional autorizador do recurso.

Por outro lado, observa-se que a decisão recorrida limitou-se 
a consignar que, verbis: "...a arguição de ofensa ao artigo constitucio 
nal apontado é despicienda e sem influência no deslinde da controvérsia 
nascida com o r. despacho agravado. Esta se situou essencialmente em 
torno da questão de se saber se a anterior decisão do TST a respeito da 
constitucionalidade da Lei 4980/66 que restou irrecorrida poderia ser 
renovada no recurso de revista trancado. O preceito constitucional invo 
cado se dirige à questão meritória e não como já dito, à questão da admis 
sibilidade da revista".(fls.183).

Destarte, o extraordinário não se viabilizaria, uma vez que a 
pretensa violação constitucional diz respeito a questão de mérito, não 
tendo sido, pelas razões acima expostas, objeto de exame pelo acórdão 
hostilizado. Incidem, na hipótese, os Verbetes n9s 282 e 356 da Suprema 
Corte.

Ainda que assim não fosse, a discussão pretendida pelo recla 
mado restringe-se ao âmbito da legislação infraconstitucional, não ense 
jando a subida do recurso.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se.

Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal
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TST-AI-7076/87.0 
(Ac. 1? T-2750/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: EDMUNDO FADON VICENTE E OUTROS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDOS : ÍVARO ZAMBO E OUTRO
Advogado : Dr. Ivaro Zambo
2? Região

Soma-se a esses fundamentos a impropriedade da matéria cõlp 
cada em discussão, por sua natureza eminentemente processual, qual seja 
a irregularidade da;representação do recorrente.

Ante a inexistência de matéria constitucional a ser solvida 
pela Suprema Corte, nego seguimento ao apelo derradeiro.

PubliqueçSe.

Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

DESPACHO

1. A 1? Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de ins 
trumento destinado a destrancar a revista dos recorrentes, em acórdão 
assim ementado:

"Ofensa aos §§ 29 e 39 do art. 153 da Constituição Federal que 
não se configura. Revista que traz aspectos pertinentes à nulida 
de de arrematação não examinados pelo acórdão regional. Hipótese 
do Enunciado n9 266 do TST. Agravo desprovido" (f. 348).

2. Reputando vulnerados os â§ 29 e 39 do art. 153 da Constitui 
ção anterior (atual art. 59, II e XXXVI), bem como negativa de vigên 
cia dos arts. 605 e 687 do CPC, 145, III, do CC e 880 consolidado, ma 
nifestam recurso extraordinário os vencidos, alinhando as razões ex 
pressas na peça de fls. 353/358. .
3. Esmeram-se os recorrentes em tecer considerações acerca da 
matéria fática que colore a dissensão que os autos encerram, bem como 
a forma equivocada pela qual - conforme aduzem - foram sendo solvidas 
as questões suscitadas pelo tema jurídico trazido à baila.
4. A fim de que se possa obter trânsito pela ala excepcional, 
em execução de sentença, mister se faz a demonstração inequívoca de 
maltrato direto ã Carta da República, conforme o princípio inscrito 
no Enunciado n9 266 do repertório de Súmula desta Corte, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÁO DE SENTENÇA. A ad 
missibilidade de recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo inci 
dente de execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Fede 
ral". . .

5. _O entendimento em referência foi chancelado pela remansada 
jurisprudência do Pretório Excelso, de que serve como exemplo o Ag.n9 
127.353, ementado como se segue:

"0 cabimento de recurso extraordinário em execução de • sentença 
trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta ã Car 
ta Política, não efetivada na hipótese. AgRg. improvido" (2? Tur 
ma, unânime, em 13/09/88, Rei. Min. Célio Borja, DJU de 30/09/ 
/83, p. 24.991) .

6. Ademais, como apurado pela decisão atacada, não foi objeto 
de prequestionamento a questão jurídica posta ã mesa. Tampouco foram 
oferecidos embargos declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havi 
da, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 da mesma Corte Maior; 
constituindo-se em um impedimento a mais ao sucesso do apelo ora dedu 
zido.
7. Indemonstradas as aventadas afrontas ã Carta Política, dei 
xo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

.... obsmiei üo 1

TST-AI-0590/88.6 
(Ac. 1? T-2353/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Advogada : Dra. Luciléa de Britto Pereira Zulian 
RECORRIDOS: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
29 Região

DESPACHO

A Primeira Turma desta Corte negou provimento.ao agravo de 
instrumento interposto pela reclamada, assentando, "verbis": 

"Gratificação correspondente ao exercício de 1983 - Inexistência 
de comprovação do pagamento - Enunciado n9 126/TST" (fls. 143).

Irresignada, recorre extraordinariamente a empresa, às fls. 
147/150, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 
alegando que o pagamento da parcela de participação nos lucros, piei 
teado pelos reclamantes, referente ao exercício de 1983, tornou-se in 
viável, em virtude do prejuízo ocorrido, e, ainda, argúi relevância 
da questão federal. Aponta violado o art. 59, II, do Texto Maior.

Impugnação prévia não há.
As alegações constantes do apelo extremo não possuem elemen 

tos suficientes a permitir sua admissão. Isto por ser indispensável ao 
recurso a demonstração inequívoca de ofensa direta ã Constituição Fe 
deral, agressão esta que necessita estar devidamente prequestionadã 
no acórdão combatido, de forma a expressar tese desta Corte a respei 
to da matéria. Na hipótese, o decisum recorrido apenas afastou a viõ 
lação apontada, não erigindo qualquer entendimento, o que atrai a in 
cidência da Súmula n9 282 do Pretório Excelso.

Ademais, a pretendida ofensa à Carta Magna, se houvesse, se 
ria de modo reflexo, pois na verdade, pretende a recorrente ver apli 
cado ao caso "sub judice" o Decreto-lei n9 2100/83, o que não enseja 
o extraordinário, que somente é cabível na hipótese de violên 
cia direta e frontal à Constituição, e não ã legislação ordinária. ~ 

Por outro lado, é incabível, no âmbito da Justiça do Traba 
lho, a argüição de relevância da questão federal, por força da Resolü 
ção baixada pelo Supremo Tribunal Federal, publicada no DJU de 02/09/ 
/77, pãg. 6378.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 
Publique-se.
Brasília, 10 de abril del989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-173/88.1 
(Ac.3 aT-2777/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRJO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
RECORRIDO : VALDIVINO SOBRINHO DE OLIVEIRA 
Advogada : Dra. Arazy Ferreira dos Santos 
103 Região

DESPACHO

A Terceira Turma desta Corte, às fls. 59/61, negou provimento 
ao agravo de instrumento interposto pelo Unibanco, ao fundamento de que 
ausentes os pressupostos de admissibilidade da revista.

Inconformado, recorre extraordinariamente o reclamado às fls. 
63/66, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, repu 
tando vulnerado o art. 52 , LV, XIII e XXXV, da Carta da República e 13 
do CPC, sustentando a seguinte tese, verbis: "Viola o princípio da iso 
nomia processual, a decisão que, desconsiderando ser a irregularidade 
de representação vício plenamente sanável, não conhece do recurso, im 
primindo tratamento diferenciado às partes. Por outro lado, a subtra 
ção da oportunidade de regularização da representação, implica em nega 
tiva do exercício da profissão, a advogado devidamente habilitado. Nega 
a prestação jurisdicional, a decisão que, apesar da oposição de embar 
gos de declaração, permanece renitente em não enfocar questão primor 
dial relativa ao cumprimento do art. 13, do CPC, que faculta ao recorren 
te o saneamento do feito".(fls.64/65).

Impugnação prévia apresentada pelo reclamante, às fls.69/71.
Improsperável o apelo extremo, eis que não contém elementos 

suficientes a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissibilidade.
Ressalte-se, como primeiro óbice à ascensão do extraordinário, 

a ausência do indispensável prequestionamento, eis que a apontada viola 
ção aos dispositivos da Carta Política foi apenas afastada, o que desa 
tende a exigência da Suprema Corte, consagrada na Súmula n2 282.

Por outro lado, não há se falar em negativa da prestação juris 
dicional, pois esta foi dada, embora de modo diverso do pretendido pelo 
ora recorrente.

TST-AI-2533/88.3
(Ac. 2? T-2791/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC
Advogado : Dr. Rogério Avelar
RECORRIDO : SILVIO DE MOURA FREITAS
Advogado : Dr. José Torres das Neves
109 Região

DESPACHO

A Segunda Turma desta Corte, ãs fls. 51/52, negou provimen 
to ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado, áo fundamento 
de que não caracterizados os pressupostos de admissibilidade da revis 
ta.

Inconformado, recorre via extraordinário o Banco, ãs fls. 
54/56, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sus 
tentando que o quadro de carreira existente na empresa foi flagrante 
mente desrespeitado, tendo em vista a condenação ao pagamento de remu 
neração incompatível com o referido quadro. Aponta violado o art. 59/ 
II e XXXVI, da Lei Maior.

Impugnação prévia apresentada pelo reclamante, às fls. 58/ 
/60.

Improsperável o apelo extremo, eis que não contém elementos 
suficientes a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissibilidade.

Ressalte-se, como primeiro óbice à ascensão do extraordiná 
rio, a ausência do indispensável prequestionamento, uma vez que a pre 
tensa violação ao dispositivo da Carta Política foi apenas afastada 
pela Eg. Turma, o que atrai a orientação jurisprudencial da Suprema 
Corte, consagrada nos Verbetes n9s 282 e 356.

Soma-se a esse fundamento a impropriedade da matéria coloca 
da em discussão, por sua natureza infraconstitucional, qual seja o en 
quadramento de funcionário que, consoante razões de recurso, é incom 
patível com o quadro de carreira existente na empresa.
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Pelo exposto e ante a inexistência de matéria constitucio 
nal a ser solvida pelo Supremo Tribunal Federal, nego seguimento aõ 
recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-4553/88■4

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: JAIME ALVARES SOARES
Advogado : Dr. Otto de Oliveira
RECORRIDO : WANDERLEY VIEIRA JACQUES
19 Região

DESPACHO

O recorrente manifestou recurso de revista (fls. 40/44) con 
tra acórdão proferido em agravo de petição (fls. 38/39) , dizendo vio 
lado o art. 153, § 22, da Constituição Federal.

Inadmitida a revista, foi interposto agravo de instrumento 
(fls. 02/05) , o qual teve seu seguimento denegado nesta Corte, atra 
vés do despacho de fls. 54, exarado pelo relator do processo, que, 
arrimado no art. 9? da Lei n9 5584/70, entendeu aplicável ã hipótese 
o Enunciado n9 266 deste Tribunal.

Inconformado, Jaime Alvares Soares, recorre via extraordiná 
rio, às fls. 59/65, com fulcro nos arts. 119, "a" e "d", do Texto 
Maior, c/c o 325, I, II e XI, do RI do STF, sustentando que não é de 
vedor da verba trabalhista reclamada pelo ora recorrido, e que resul 
taria na penhora do imóvel objeto da execução. Alega, ainda, a incom 
petência da Justiça do Trabalho para ilidir o direito de propriedade 
do argtlente, sem as formalidades legais. Aponta violados os §§ 29,39, 
49 e 22, do art. 153, da Carta da República.

Impugnação prévia não hã.
Inadmissível o apelo extremo.
Em primeiro lugar, restou inesgotada a via recursal traba 

Ihista, pois, contra o aludido despacho, o remédio judicial adequado 
era o agravo regimental para a Eg. Turma, de cuja decisão, se contra 
ria aos interesses do recorrente, caberia a interposição do apelo ex 
tremo ã Alta Corte.

Não bastasse, não há no recurso, indicação precisa do dispo 
sitivo da Constituição que o autorize, conforme exige o art. 321 do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Mesmo que assim não fosse, ressalte-se a ausência do indis 
pensãvel prequestionamento, eis que no despacho denegatório não se des 
taca qualquer tese sobre a matéria constitucional, o que atrai a inci. 
dência dos Verbetes n9s 282 e 356 do Pretório Excelso.

Por outro lado, é incabível, no âmbito da Justiça do Traba 
lho, a argüição de relevância da questão federal, por força da Resolu 
ção baixada pelo Supremo Tribunal Federal, publicada no DJU de 02/097 
/77, pág. 6378.

Pelo exposto, nego seguimento ao apelo extraordinário. 
Publique-se.

Brasília, 10 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-RO-AR-714/83 
(Ac. TP-1886/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO PARANA
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
RECORRIDOS: GEORGE LUIZ MARSOLIK E OUTROS
Advogado : Dr. Eliúd José Borges
9? Região

DESPACHO

1. 0 Pleno desta Corte negou provimento ao recurso ordinário 
do Estado do Paraná, em acórdão que guarda a seguinte ementa:

"Não se pode admitir ação rescisória sobre matéria de interpre 
tação controvertida só porque, posteriormente, a divergência de 
interpretação foi superada pela uniformização da Jusisprudência. 
A decisão rescindenda foi proferida anteriormente ã edição do 
Enunciado 123 do TST. Recurso a que se nega provimento" (fls. 
632) .

2. Estã expresso no corpo do aresto:
"O fundamento do acórdão regional é de que incabível a presente 
ação rescisória por violação de lei, porque a sentença rescin 
denda está baseada em texto de lei de interpretação controverti, 
da à época em que foi proferida. Realmente, a decisão rescinden 
da foi proferida antes da edição do Enunciado 123 da Súmula da 
jurisprudência predominante deste Tribunal" (fls. 682/683).

3. Reputando maltratado o art. 37, IX, da Lei Fundamental, o re 
corrente veicula recurso extraordinário, após ver acolhidos seus em 
bargos declaratõrios, que apenas declarou inexistir ofensa ao art.106 
do Texto Constitucional anterior, correspondente ao atual 37, IX.
4. Tal como apurado pelo julgado hostilizado, somente após a 
prolação da decisão rescindenda ê que se pacificou a jurisprudência 
com a edição do Enunciado n9 123 do repertório de Súmula desta Corte. 

5. Em face disso, hã de ser prestigiada a interpretação que deu 
suporte ao aresto que se busca rescindir, o que atrai a incidência da 
Súmula n9 400 do Pretório Excelso, obstando o acesso cogitado.
6. A título de mera exemplificação, transcrevo a ementa do Ag.
n9 115.251, assim redigida:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Razoabilidade de interpretação da lei. 
Súmula 400. O critério de razoabilidade adotado m jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal e consagrado na Súmula 400, tem em 
vista a inadmissibilidade do recurso extraordinário pela letra 
a da franquia constitucional, nos casos em que a decisão recorr^ 
da empresta ã lei inteligência convinhãvel à matéria em debate, 
sem afrontá-la ou negar-lhe vigência. Agravo regimental a. que se 
nega provimento" (29 Turma, unânime, em 24.03.87, Rei. Min. Car 
los Madeira, DJU de 10.04.87, p. 6427).

7. Ante a ausência de matéria constitucional a merecer a aten
çâo da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.

Brasília, 13 de abril de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os AGRAVANTES abaixo, ficam intimados, através dos advogados 
referidos, a efetuarem o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o § l2 do art. 59 de seu 
Regimento Interno.

TST-6061/89.1 - (RR-3881/86.4) - Agravãnte- CASA ANGLO BRASILEIRA S/A- 
MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR. Agravados- CREUSA MARIA DE LUCENA e OUTROS. 
Ã Dra. Cristiana R. Gontijo.

TST-6799/89.5 - (AI-646I/87■4) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A. Agravado- VANILSON JOÃO. À Dra. Cristiana R. Gontijo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os AGRAVANTES abaixo, ficam intimados, através de seus advo
gados, a pagarem a AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS trasladadas dos autos princi
pais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e efetuarem o pagamento do 
PREPARO (NCz$ 0,12) no prazo de 10 (dez) dias.

TST-6809/89.1 - (RR-6376/87■1) - Agravante- SBT-SISTEMA BRASILEIRO DE 
TELEVISÃO S/C LTDA. Agravada- MARIA HELENA PINTO DA SILVA. À Dra.Maria 
Cristina Paixão Cortes. Valor da autenticação: NCz$ 35,53 (trinta e 
cinco cruzados novos e cinqiienta e três centavos) .

TST-68I0/89.9 - (RR-6901/86.5) - Agravante- UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A e INSTITUTO B.P. Agravado- EVARISTO MOREIRA NOVAES. À 
Dra. Maria Cristina Paixão Cortes. Valor da autenticação: NCz$ 11,05 
(onze cruzados novos e cinco centavos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0 AGRAVANTE abaixo, fica intimado, através de seu advogado, 
a apresentar as peças para formação do instrumento, devidamente auten
ticada, ou pagar os EMOLUMENTOS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
e efetuar o pagamento do PREPARO (NCz$ 0,12) no prazo de 10 (dez) dias

TST-6806/89.0 - (RR-6001/86.9)-Agravantes- BANCO ITAÚ S/A e FUNDAÇÃO 
ITAUBANCO. Agravado- VICENTE GUIDO LANCEROTTI. Ao Dr. José Maria Riem- 
ma. Valor dos emolumentos: NCz$ 92,75 (noventa e dois cruzados novos e 
setenta e cinco centavos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O AGRAVADO abaixo, fica intimado, através de seu advogado, a 
apresentar as peças para formação do instrumento, devidamente autenti
cadas, ou pagar os EMOLUMENTOS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

TST-1731/89.2 - (RR-4798/86■1) - Agravante- WALTER ROMERO. Agravado - 
BANCO DO BRASIL S/A. Ao Dr. Márcio Netto Baeta. Valor dos emolumentos: 
NCz$ 22,26 (vinte e dois cruzados novos e vinte e seis centavos).

TST-1733/89.7 - (RO-MS-54/86■3) - Agravante- JOSÉ VICTOR. Agravado - 
EQUIPAMENTOS VILLARES S/A. Ao Dr. José Alberto Couto Maciel. Valor dos 
emolumentos: NCz$ 4,77 (quatro cruzados novos e setenta e sete centa - 
vos) .

TST-AR-45/85.7
Os Autores ANTENOR SIMÕES SANTANA e OUTROS, através de 

seu advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende, ficam intimados a recolher 
no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no referido processo, a importân
cia de NCz$ 35,60 (trinta e cinco cruzados novos e sessenta centavos).

TST-AR-49/84
O Autor CID ALVES PINTO, através de seu advogado Dr.Victor 

Russomano Junior, fica intimado a recolher, no prazo legal, as CUSTAS 
arbitradas no referido processo, a importância de NCz$ 6,65 (seis cru
zados novos e sessenta e cinco centavos).
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DISTRIBUIÇÃO SEMANAL DE PROCESSOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS. Em 18.4 .89

MINISTRO ANTÔNIO AMARAL 78 MINISTRO JOSÉ AJURICABA 48
MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA 78 MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 107
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO 78 MINISTRO MARCELO PIMENTEL 78
MINISTRO BARATA SILVA 107 MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 79
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 48 JUIZ ALCY NOGUEIRA (CONVOCADO) 68
MINISTRO FERNANDO VILAR 107 JUIZ ELPÍDIO R. DOS SANTOS FILHO(CONV.) 68
MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO 27 JUIZ JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS (CONV.) 68

A L ....1.039

PROCESSO SORTEADO AO EXMg SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 19.04.89 
RELATOR EXMg SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA-E REVISOR EXMg SR.
MINISTRO ÃLMIR PAZZIANOTTO
Proc. E-ED-DC-37/87.0, relativo a Embargos opostos à decisão do Eg.Tribu
nal Pleno. Interessados: Sind. Nac. dos Aeroviários e Sind. Nac. das Em
presas Aeroviárias. (Advs.: Ulisses R. de Resende e Ursulino Santos Ei 
lho) .

Brasília, 20 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal


